
 

 

 

DECRETO N° 1092/2026 
 

 
DISPÕE SOBRE A NORMATIZAÇÃO 
URBANA PARA O CIRCUITO 
CARNAVALESCO NO MUNICIPIO DE 
SÃO ROQUE DE MINAS/MG PERÍODO 
DE 13 DE FEVEREIRO A 17 DE 
F E V E R E I R O  DE 2026 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de São Roque de Minas, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais de acordo com o Artigo 91, da LOM e: 

 

Considerando o disposto nos Arts. 24 e 228 da Lei Federal n° 

9.503/97 - CTB;  

 

Considerando o disposto na Resolução n° 624/2016 - 

CONTRAN;  

 

Considerando o disposto na Resolução n° 296/2008 - 

CONTRAN;  

 

Considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o Disposto no Código Tributário Municipal; 

 
Considerando a realização das festividades carnavalescas no 

período de 13 de fevereiro a 17 de fevereiro de 2026, data de grande circulação 

de pessoas no perímetro urbano; 

 

Considerando o Planejamento da Segurança Pública durante a 

realização do evento realizado pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais; 

 

Considerando a necessidade de organização das atividades 

comerciais, prestação de serviços, tráfego e a mobilidade urbana durante o 

período de realização do evento. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica proibido durante o evento a comercialização de bebidas 

em embalagens de vidro, ficando permitido apenas em copos descartáveis ou  



 
 

  similares; 

 
§ Único: No Circuito do evento não será permitido a entrada o 

trânsito ou a permanência com copos ou garrafas de vidro, caixas térmicas ou 
coolers, sendo permitido apenas a entrada em copos plásticos ou similares que 
não apresentem risco a população. 

 
Art. 2º - Fica proibido durante o evento a entrada e comercialização de 

alimentos em espetos, ficando permitido servir porções apenas em pratos 
descartáveis, preferência em papelão visando a sustentabilidade ecológica. 

 
Art. 3º - Ficará proibido todo e qualquer tipo de comércio ambulante ou 

eventual, bem como montagens de barracas, trailer, food Trucks e etc. em toda 
a extensão urbana do município. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 
São Roque de Minas/MG, 30 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

Belchior dos Reis Faria 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS/MG. 
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